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Manaus, 18 de novembro de 2022

Ao Srs.
General ALGACIR ANTONIO POLSIN
Superintendente da SUFRAMA

MARCELO DIAS VARELLA
Secretário Especial Adjunto da SEPEC

Cópia:

JOSÉ RICARDO RAMOS SALES
Coordenador do CAPDA

MANUEL FERNANDES AMARAL FILHO
Superintendente Adjunto


REFERENTE: Portaria Conjunta Suframa ME 9.835 de 17 de novembro de 2022 


Cumprimentando-o cordialmente, Associação do Polo Digital de Manaus (APDM),  instituição civil sem fins lucrativos, constituída e representada na forma de seus estatutos sociais, representando as empresas de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação (TIC), as instituições científicas, tecnológicas e de inovação, e os demais atores do ecossistema de TIC de Manaus, vem apresentar parecer em relação à Portaria Conjunta ME/SUFRAMA, que regulamenta procedimentos para acompanhamento e fiscalização das obrigações previstas no Art. 2º, § 3º, da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, conforme previsto no Art. 2º, § 22 da mesma Lei, publicada na data de 18 de novembro de 2022 sob o n° 9.835.
Após reunião entre atores do ecossistema, compreendido por empresas beneficiárias da Lei de Informática e Instituições Científicas e Tecnológicas Públicas e Privadas, entendemos que esta portaria apresenta critérios e obrigações impraticáveis para os investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação na Amazônia Ocidental e Amapá, e que levarão, certamente, as empresas no Polo Industrial de Manaus a buscarem instalar suas produções em regiões que não possuem restrições neste nível, impactando, assim, milhares de empregos e consequentemente a economia da região, além de caminharem em direção contrária ao desenvolvimento regional e diversificação dos investimentos de P,D&I, objetivos que entendemos fazerem parte das metas do Ministério da Economia e Suframa.
Ressaltamos que, por várias vezes, este ecossistema, de forma proativa, analisou, revisou e propôs aprimoramentos aos normativos da Lei 8.387/91, e que solicitou que tivesse a oportunidade de revisar qualquer novo normativo, destacando as implicações, antes que fosse publicado, evitando assim danos para a região compreendida pela Zona Franca de Manaus. Porém, apesar de algumas das contribuições terem sido acatadas por esta portaria, observamos que pontos críticos permaneceram.
Desta forma, observa-se que existem critérios estabelecidos que divergem, em peso, dos critérios, conceitos e procedimentos atualmente definidos para a Lei de Informática (LI) nacional (Lei nº 8.248/91), criando exigências que esta última não impõe, ocasionando, com isso, o desequilíbrio entre as duas legislações, em desfavor daquela referente à Zona Franca de Manaus. 
Destacamos como pontos críticos: 
1. A Exigência da aprovação prévia de um plano de PD&I para dois anos com percentual de variação de 20% somente para maior - ora sabemos que as empresas investem em PD&I conforme suas obrigações geradas, que consequentemente estão atreladas ao seu volume de vendas. Como é possível garantir que o mercado não terá variação para menor, ou além dos 20% para maior?  Desta forma, existe uma grande possibilidade de o PD&I impactar em custo operacional para além dos incentivos recebidos, o que implica em uma desvantagem comparativa entre a LI ZFM e LI Nacional;
2. Possiblidade da empresa revisar somente uma vez seu plano de PD&I no prazo de dois anos. Esta restrição não leva em consideração a dinâmica dos mercados, nem da tecnologia da informação e comunicação, de forma que a empresa não tem margem de manobra;
3. Mistura dos projetos de capacitação e formação em uma única avaliação de critérios de elegibilidade. Sabemos que capacitação e formação, tão necessárias para a região, são projetos distintos em escopo e formatação. Não há como juntá-los. O critério estabelecido dificulta a realização deste tipo de projeto.
4. Inelegibilidade de projetos que sejam inovadores apenas no âmbito da empresa. Este ponto por si só inviabiliza a grande maioria dos projetos de PD&I realizados atualmente na Amazônia Ocidental e Amapá, além de ferir o Art 2° da Lei 8.387, que define: 
§ 3º  Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham como finalidade a produção de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação deverão investir, anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de tecnologias da informação e comunicação incentivados na forma desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações e o valor das aquisições de produtos incentivados na forma do § 2º deste artigo, da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou do art. 4º da Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, em atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação a serem realizadas na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, com base em plano de investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação a ser apresentado à Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa).                     (Redação dada pela Lei nº 13.674, de 2018). 
Ou seja, às empresas cabe a prerrogativa de definirem quais sejam seus projetos de PD&I, e, neste sentido, em todo o território nacional o foco principal das empresas beneficiárias sempre foi o aprimoramento de seus produtos. O texto da portaria restringe esta possiblidade para Amazônia Ocidental e Amapá, desequilibrando a vantagem comparativa da região;
5. Exigência de algoritmo inovador, obrigação de avanço científico na área de software, entre outras restrições ao desenvolvimento de software. A portaria, neste ponto, ignora o fato de que o software é uma ferramenta e não o fim em si de um projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação. O desafio científico-tecnológico é o que constitui avanço, seja de competência adquirida, seja na entrega de serviços, projetos ou processos aprimorados;
6. Critério “Intensidade do Desafio”. Aqui a portaria cria um grau de “crescimento” inexistente na teoria e na prática, entre o que chama de níveis de desafio. Há uma confusão no que são modalidades de projetos claramente aceitos pelo Decreto 10.521/20 e o que são desafios tecnológicos. Existe um claro equívoco de conceito neste ponto. Não se pretende aqui negar a importância da pesquisa científica: básica ou experimental. São essenciais para gerar tecnologia e inovação. Trata-se de ressaltar que ela é uma parte dos investimentos de P,D&I e que, pela sua própria natureza, trazem melhorias principalmente em arcabouços teóricos, provas de conceito, e podem demandar muito tempo e recursos para que os resultados possam ser aplicados comercialmente. Ao passo que o desenvolvimento experimental, é a modalidade mais utilizada e que tem impacto, em um prazo menor, no avanço tecnológico que vai para o mercado.

Com a devida vênia, estes são alguns dos pontos críticos encontrados na portaria publicada que causarão impactos negativos e significativos para a região de abrangência da Lei nº 8.387/91 (ZFM). Desta forma, a portaria publicada traz danos à ZFM, no que tange a possibilidade de investimentos em PD&I, ao passo que a Lei de Informática nacional (Lei nº 8.248/91) apresenta atualmente conceitos e procedimentos bem sedimentados, proporcionando às empresas um ambiente de segurança jurídica para a realização das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, permitindo alta expectativa de aprovação dos projetos executados, quando corretamente aplicada a metodologia e os princípios norteadores da mesma, todos aprovados pelo MCTI. Já a metodologia ora proposta para gestão da Lei de Informática da Zona Franca de Manaus gera grave insegurança jurídica ao alterar substancialmente métodos e processos consolidados ao longo de trinta anos de vigência da legislação, criando exigências inexequíveis e subjetividades que inviabilizarão a maior parte dos projetos de PD&I atualmente executadas pelas empresas beneficiárias.
É preciso entender que a Lei de Informática é uma política industrial (vide CONSELHO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS - COMITÊ DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE SUBSÍDIOS DA UNIÃO, Ciclo CMAP 2019, Política avaliada Lei de Informática – Lei nº 8.248/1991), que foi criada com o objetivo de desenvolver o Brasil na produção de bens de informática, competência que não existia à época. Através deste incentivo fiscal, que como contrapartida requer investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação, muitas empresas, principalmente as multinacionais, se estabeleceram no Brasil e não só trouxeram suas produções, mas também o desenvolvimento de seus produtos. 
Esta portaria não somente ignora este fato, mas impõe alterações que afetam a estratégia das empresas, sua permanência na região e consequentemente empregos nas fábricas, nos institutos de PD&I e investimentos nas universidades, e colocará a região em um atraso tecnológico, ou seja, em via contrária ao que uma política industrial deveria proporcionar. 
Diante disso, o ecossistema de pesquisa, desenvolvimento e inovação solicita a revogação desta portaria e a criação de um grupo de trabalho para atuar no aprimoramento deste normativo, haja vista entendermos que o Ministério da Economia e a Suframa possuem o objetivo uníssono que é a manutenção e geração de emprego e renda na região da Amazônia Ocidental e Amapá, além do efetivo investimento em pesquisa, desenvolvimento e inovação, e que estão empenhados para avanços neste sentido, assim como este ecossistema que aqui se apresenta.

Certos da sua atenção e providências, agradecemos.

Atenciosamente,


Murilo Monteiro
Diretor Executivo
Associação do Polo Digital de Manaus
image1.png
olo
glgltal




